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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º É vedado a todas instituições de ensino no Brasil, independentemente 

do nível de atuação e da natureza pública ou privada, bem como a bancas 

examinadoras de seleções e concursos públicos, inovar, em seus currículos escolares 

e em editais, novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua 

portuguesa, em contrariedade às regras gramaticais consolidadas e nacionalmente 

ensinadas. 

Parágrafo único. Nos ambientes formais de ensino e educação, é vedado o 

emprego de linguagem que, corrompendo as regras gramaticais, pretendam se referir 

a gênero neutro, inexistente na língua portuguesa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Compete privativamente à União legislar sobre as diretrizes e bases da 

educação nacional, incumbência legislativa materializada na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, Lei n. 9.394/1996, cujo art. 26 estabelece que “os currículos da 

educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 

comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 

estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos”. 

 Em matéria de Língua Portuguesa, é evidente que as regras gramaticais 

elementares que se reportam ao gênero das palavras e respectivas flexões de 

número não se enquadram nas especificidades regionais que autorizariam, de algum 

modo, a incorporação de logismos locais nas grades de ensino das escolas. Portanto, 

estamos diante de uma regra gramatical básica a ser uniformemente ensinada no 

território nacional. Escolas que pretendam percorrer caminhos diversos estarão 

inequivocamente incorrendo em inconstitucionalidade flagrante. 

 Na língua de uma nação nada se acresce pelo uso da força ou do enviesamento 

político-ideológico. A língua e suas regras gramaticais amadureceram ao longo de 

séculos e continuam a evoluir, mas de modo lento e extensivamente refletido. 

Qualquer arroubo de opinião nesta seara não merece qualquer acolhida mais séria, 

sob pena de se corromper o liame comunicacional mais elementar de um povo: sua 

língua, o que faria jogar por terra todos os seus valores, identidade e história comum. 

 Este projeto de lei é apresentado em resposta a tentativas isoladas de impor 

ao conjunto do todo nacional uma visão linguística que reconheceria no português 

um terceiro gênero, o neutro, ao lado dos gêneros masculino e feminino. A 

justificativa seria a inclusão de pessoas que não se identificam com nenhum dos dois 

gêneros ou, no caso do plural, para se referir a ambos de modo neutro.  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5198/2020 

 Essa é uma visão distorcida da realidade e que, no fundo, tem como objetivo 

principal provocar caos amplo e generalizado nos conceitos linguísticos para que, em 

se destruindo a língua, se destrua a memória e a capacidade crítica das pessoas. O 

rompimento de conceitos e sentidos só interessa a quem se regozija na anarquia 

selvagem do “tudo vale”. 

 A ocorrência de gêneros neutros em outras línguas, como na alemã – 

descendente direta do latim, sequer segue essa lógica. Na língua alemã, ou uma 

palavra é do gênero masculino, do neutro ou do feminino, cujos artigos definidos 

singular são, respectivamente, der, das e die, de sorte que não há um gênero neutro 

para cada palavra masculina e feminina. Curioso observar também que inúmeras 

palavras, no alemão, possuem sinal trocado ante o português, a exemplo de die Brille, 

palavra feminina que significa o Óculos. Não à toa temos a aquela imagem do cidadão 

alemão falando o Cadeira e o Mesa, que, em sua língua natal, são do gênero 

masculino (der Stuhl; der Tisch). De se notar, ainda, que, ao contrário da língua 

portuguesa, a flexão no plural das palavras em alemão levam o mesmo artigo 

definido singular feminino: die. O mesmo ocorre nos pronomes possessivos, por 

exemplo, em que ihr tanto é dela como deles(as). 

Outro aspecto interessante é o pronome pessoal formal, que seria o “você” do 

português (reservando-se o emprego do “tu” apenas entre pessoas que participam 

do mesmo círculo de relacionamentos), que, tanto no alemão como no italiano, são 

os pronomes pessoais femininos singular escritos com letra maiúscula, 

respectivamente, Sie e Lei. 

É possível salientar ainda que a ONU prevê, catalogados, mais de 20 gêneros, o 

que ocasionaria uma profunda confusão na língua caso se tenda a todos eles. Isso 

seria um equívoco, pois já temos na língua uma classe que denomina “tudo”. 

Ademais, surgiriam dificuldades graves na transmissão dessa casuística inovação, 

especialmente a adultos e idosos, que já estão adaptados ao vernáculo, a gerar mais 

exclusão do que inclusão. 

Por todo exposto, pedimos o apoio de nossos pares para avançar com uma 

matéria que, por mais simples que possa aparentar, tem como objeto de tutela um 

dos bens mais preciosos de nossa nação: a Língua Portuguesa. 

 
Sala das Sessões, 18 , de novembro de 2020. 

 
Deputado JUNIO AMARAL 

PSL/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
...................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a 
língua inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 
constituirão o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 
26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 
de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 
26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no 
DOU de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na 
Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de 
Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.248, DE 2020 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
Estabelece o direito dos estudantes de todo o Brasil ao aprendizado da 
língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de 
ensino, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5198/2020.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N°                    , DE 2020 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
 
 

Estabelece o direito dos estudantes de 
todo o Brasil ao aprendizado da língua 
portuguesa de acordo com a norma culta e 
orientações legais de ensino, e dá outras 
providências. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Fica assegurado aos estudantes de todo território nacional o direito ao aprendizado da 
língua portuguesa de acordo com a norma culta, com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCNs), com o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa 
(VOLP) e com a grafia fixada no tratado internacional vinculativo do Acordo Ortográfico de 
Língua Portuguesa, de 16 de dezembro de 1990.  
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à Educação Básica, assim entendida aquela 
prevista no art. 4º da Lei nº 9.394/96, ao Ensino Superior e aos Concursos Públicos para 
provimento de cargos e funções públicas da União, dos Estados e dos Municípios. 
 
Art. 2º Fica vedado o uso da “linguagem neutra”, do “dialeto não binário” ou de qualquer 
outra que descaracterize o uso da norma culta na grade curricular e no material didático de 
instituições de ensino públicas ou privadas, em documentos oficiais dos entes federados, em 
editais de concursos públicos, assim como em ações culturais, esportivas, sociais ou 
publicitárias que percebam verba pública de qualquer natureza. 
 
Art. 3º A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1º desta Lei, acarretará 
sanções às instituições de ensino e aos profissionais de educação que concorrerem em 
ministrar conteúdos adversos aos estudantes, nos termos de norma regulamentadora a ser 
expedida pelo Governo Federal.  
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com instituições públicas e 
privadas voltadas à valorização da Língua Portuguesa. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Um dos mais polêmicos debates hodiernos sobre a Língua Portuguesa atine ao 
surgimento de uma neolinguagem que pretende modificar a utilização das vogais temáticas, 
ou, mais especificamente, implementar a chamada “linguagem neutra”.  

 
A proposta primacial dos defensores dessa ideia baseia-se na premissa de que 

discursos direcionados a grupos de pessoas sejam alterados para que não se utilize mais o 
plural masculino. Nesse diapasão, estabelece-se uma identificação artificial de gênero neutro, 
substituindo-se o artigo “o” por “x”, “@” ou outro símbolo que supostamente afaste a 
marcação binária de sexo masculino ou feminino. 

 
Trata-se, em verdade, de uma tentativa forçada de modificação da Língua 

Portuguesa, capitaneada por alguns movimentos sociais, com a falaciosa bandeira de 
democratização da linguagem. Conforme salienta a presidente da Academia Argentina de 
Letras, Alicia Zorrilla, o modelo não possui qualquer apoio científico, carecendo de 
fundamento linguístico, o que o coloca fora do sistema gramatical1. Diversos são os fatores 
que sustentam essa afirmação, os quais passaremos a destrinchar. 

 
Primeiro, conforme pesquisadores da área de linguística, a utilização do gênero 

masculino para generalizar um grupo de pessoas não se caracteriza como uma marcação 
preconceituosa, pois sua gênese advém do latim – língua mãe do português – que assim 
também demarcava a identificação de conglomerados.  

 
Sobre o tema, o linguista Joaquim Mattoso Câmara Jr., em uma das mais 

aprofundadas pesquisas acerca desse objeto (“Considerações sobre o gênero em português”), 
assevera que o gênero masculino é, em verdade, um gênero neutro, o que se identifica 
gramaticalmente, não por aferições ideológicas. Com efeito, sustenta o estudioso que o 
feminino é, em português, uma particularização do masculino, sendo, portanto, o único gênero 
com marcação na língua portuguesa, usado em contraposição a vocábulos que fazem 
referência a objetos, seres e pessoas masculinas. Pautado no mesmo axioma, o professor da 
Unicamp, Sirio Posseti, explica que os substantivos com marca de gênero, em português, 
estão atrelados ao que se identifica como feminino, sendo que, em todas as demais hipóteses, 
presume-se a inexistência de gênero (inclusive nos nomes considerados masculinos). 

 
Logo, a Língua Portuguesa não é preconceituosa, mas sim aqueles que a 

pretendem utilizar para militância ideológica e exaltação de agenda política, modificando a 
realidade para moldá-la a seus propósitos escusos. Nessa linha, aduz Vivian Cintra, mestre em 
Linguística pela Universidade de São Paulo (USP), que “a língua simplesmente expressa 
comportamentos manifestados por pessoas que são preconceituosas. Então, quando o uso de 

                                                           
1
 https://www.lanacion.com.ar/cultura/no-hay-deformar-lengua-defender-causas-advierte-nid2247672 
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uma palavra é considerado machista, isso revela algo sobre quem fez esse uso, e não 
necessariamente sobre a palavra em si”2. 

 
Não menos importante, a linguagem neutra, em suposta tentativa de incluir grupos 

marginalizados, segrega outros, como pessoas com autistas e dislexos, por inibir o processo 
de entendimento gráfico, além de cegos, que, após longo processo para redescobrir a leitura 
por programas e aplicativos, perderão a eficiência dos mesmos, dada a incompatibilidade em 
pronunciar algarismos sem qualquer padronização ou fonética gramatical. 

 
No mesmo norte, não é difícil concluir que, se os próprios professores fazem uso 

desse tipo de linguagem, os alunos seguirão o exemplo, o que prejudicará o processo de 
compreensão das letras e, por consequência, a escrita. O resultado prático disso será uma 
comunhão de jovens programados para escrever em dissonância com a norma culta. 

 
Diante desse contexto, verifica-se que a pretensão de uma linguagem não binária 

é, em verdade, retrato de uma posição sociopolítica, que, nem de longe, representa uma 
demanda social, mas de minúsculos grupos militantes, que têm por objetivo avançar suas 
agendas ideológicas, utilizando a comunidade escolar como massa de manobra. Afinal, “a 
realidade está definida com palavras, quem controla as palavras controla a realidade.” 
(Antonio Gramsci).  

 
 A linguagem não pode ser expressão de pensamento, nem tampouco modismo 

ideológico. Nessa linha, a já citada Alicia Zorrilla pontua que “a história das línguas ensina (a 
quem a conheça um pouco) que as mudanças na fala e na escrita não se impõem a partir das 
academias, nem da direção de um movimento social, não importa quão justas sejam suas 
reivindicações”3. Afinal,  como defendeu Beatriz Sarlo, em artigo publicado no EL PAÍS em 
outubro de 2018,  “a militância pode favorecer essas mudanças, mas não pode impô-las”4. 

 
Face a todo o exposto, apresenta-se a presente proposição, cuja inspiração adveio 

do Projeto de Lei nº 3.325/2020, protocolado na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro 
pelos deputados estaduais Marcio Gualberto e Anderson Moraes, com o fim de garantir aos 
alunos de todo o Brasil o acesso e a aprendizagem da  linguagem culta da língua portuguesa. 

 
Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 
aprovação deste Projeto de Lei. 
 
 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2020, na 56ª legislatura. 
 

 

GUILHERME DERRITE 
DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

                                                           
2
 https://www.facebook.com/fflch/posts/1772513842924181?comment_id=1778438655665033 

3
 https://headtopics.com/br/o-ativismo-dos-amigues-da-linguagem-inclusiva-10304945 

4
 https://elpais.com/cultura/2018/10/09/babelia/1539083839_285133.html 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 

ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 

em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de 

internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime 

hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 

regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, 

de 24/9/2018) 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 

entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 

poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 

os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.385, DE 2020 
(Da Sra. Caroline de Toni) 

 
Estabelece medidas de proteção ao direito dos estudantes brasileiros ao 
aprendizado da língua portuguesa de acordo com a norma culta e 
orientações legais de ensino, na forma que menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5248/2020.  
 

 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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PROJETO DE LEI N.      , DE 2020.

(Da Senhora Deputada CAROLINE DE TONI)

Estabelece medidas de proteção ao direito dos

estudantes  brasileiros  ao  aprendizado  da

língua portuguesa de acordo com a norma culta

e orientações legais de ensino,  na forma que

menciona.

Art. 1º Fica garantido aos estudantes brasileiros o direito ao aprendizado

da língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de ensino

estabelecidas com base nas orientações nacionais de Educação, pelo Vocabulário

Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática elaborada nos termos da

reforma ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(CPLP).

Art. 2º O disposto no artigo anterior aplica-se a todas as formas de ensino

no país, básica, fundamental e ensino médio, nos termos da Lei n. 9.394/96, assim

como a todas as instituições técnicas e científicas de nível  superior e às bancas

examinadoras  de  seleções  e  concursos  públicos  para  ingresso  nos  quadros  da

Administração Pública Direta e Indireta das três esferas da Federação.

Art. 3º Fica expressamente proibida a denominada “linguagem neutra” na

grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas,

assim como em editais de concursos públicos.

Parágrafo  Único  –  Para  efeito  desta  Lei  entende-se  por  “linguagem

neutra”,  toda e qualquer  forma de modificação do uso da norma culta da Língua

Portuguesa e seu conjunto de padrões lingüísticos, sejam escritos ou falados com a

intenção de anular as diferenças de pronomes de tratamento masculinos e femininos

baseando-se  em infinitas  possibilidades  de  gêneros  não  existentes,  mesmo que

venha a receber outra denominação por quem a aplica. 
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Art. 4º A violação do direito do estudante estabelecido no Art. 1º desta Lei

acarretará sanções às instituições de ensino privadas e aos servidores públicos civis

da  área  da  educação  que  concorrerem  em  ministrar  conteúdos  adversos  aos

estudantes, prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado da norma culta da

Língua Portuguesa.

§  1º  As  instituições  de  ensino  privadas  e  bancas  examinadoras  de

concursos  públicos  são  responsáveis  pela  aplicação  do  conteúdo  adequado  por

seus profissionais e, no caso de violação do disposto nesta Lei, será aplicada uma

multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por aluno, cujo valor será revertido

diretamente para o Ministério da Educação e deverá ser aplicado em programas de

fomento, valorização e aprendizado da Língua Portuguesa Culta.

§  2º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  por  parte  de  servidor

público civil da área da educação implica descumprimento do dever de obediência

às  normas  legais  e  regulamentares  e,  em  caso  de  reiteração  da  conduta,  a

caracterização  de  insubordinação  grave  em  serviço,  nos  termos  da  Lei  n.

8.112/1990, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.429/1992 aplicáveis às

condutas que atentam contra os princípios da Administração Pública. Em qualquer

caso, na hipótese deste parágrafo, deverá o servidor participar, como aluno, de pelo

menos um programa de fomento, valorização e aprendizado da Língua Portuguesa

Culta.

Art. 5° O Ministério da Educação, em coordenação com as Secretarias

Estaduais  e  Municipais  de  Educação,  deverá  empreender  todos  os  meios

necessários  para  a  valorização  da  Língua  Portuguesa  Culta  em  suas  políticas

educacionais,  fomentando  iniciativas  de  defesa  dos  estudantes  nos  casos  da

aplicação  de  qualquer  conteúdo  destoante  das  normas  e  orientações  legais  de

ensino.

Art.  6°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar  convênio  com

instituições públicas e privadas voltadas à valorização da língua portuguesa.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A partir do descobrimento do Brasil por Portugal, com as grandes navegações

a partir do século XV d.C., o nosso país adotou a língua portuguesa, derivada do

latim vulgar, provindo do Império Romano, como língua oficial da nação brasileira.

A língua portuguesa é patrimônio nacional, que tem servido como instrumento

de  expressão  da  nação  brasileira  desde  a  sua  fundação  e  como  tal  deve  ser

preservada.

Olavo Bilac, jornalista, contista, cronista, poeta brasileiro e membro fundador

da Academia Brasileira de Letras, dava tamanha importância à língua nacional que

chegou a afirmar que ela consistia na própria nação brasileira, observe:

“A instrução primária é a cellula-mater da organização social. Só por meio da

sua difusão é que poderemos evitar a morte da nossa nacionalidade; porque

só a instrução primária pode conservar e expandir no país o uso da língua que

os  nossos  avós  nos  legaram,  –  e  o  que  constitui  a  nacionalidade  é

propriamente a língua nacional. A pátria não é a raça, não é o meio, não é o

conjunto dos aparelhos econômicos e políticos: é o idioma criado ou herdado

pelo  povo.  Um  povo  só  começa  a  perder  a  sua  independência,  a  sua

dignidade, a sua existência autônoma, quando começa a perder o amor do

idioma natal.”1

A Constituição da República de 1988, dispõe no seu artigo 13, que "a língua

portuguesa é o idioma oficial  da República Federativa do Brasil",  por sua vez,  o

artigo 210, § 2º, dispõe que "o ensino fundamental regular será ministrado em língua

portuguesa", não deixando qualquer dúvida de que a língua portuguesa é o idioma

oficial que deve ser adotado para o todo o ensino no território nacional.

Por sua vez, no artigo 205, da Carta Magna, está claramente disposto que "a

educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida

e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o

trabalho",  ou  seja,  como  dever  do  Estado,  da  família  e  com a  colaboração  da

sociedade, qualquer medida que se pretenda adotar em termos de ensino, deve ser

1“Instrução e patrioƟsmo” In: Conferências literárias. 2ª ed. São Paulo, Livraria Francisco Alves, 1930, p. 301. 
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submetida a amplo debate social, e com a aprovação de legislação para que valha

em toda nação, como é natural num país democrático.

Isto significa que é absolutamente autoritário, ditatorial e antidemocrático que

movimentos  de  minorias,  tais  como  os  que  propagam  o  chamado  "dialeto"  ou

"linguagem não-binária ou neutra", que hodiernamente toma de assalto as escolas,

pretendam  modificar  a  língua  oficial  impondo  diretamente  nas  salas  de  aula,  o

ensino de uma linguagem que substitua a gramática e a língua oficial, sem antes ter

submetido tal pretensão a uma decisão geral da nação, após amplo debate social,

político, filosófico e jurídico e sem aprovação maciça da população brasileira.

O filósofo brasileiro Mário Ferreira dos Santos2, teve ocasião de salientar:

“Uma  das  mais  tristes  características  de  nossa  época,  e  que  já  se  vem

processando há três séculos, e cada vez com mais acentuada insistência, é o

esvaziamento das palavras  dos seus verdadeiros conteúdos etimológicos e

intencionais, para, desse modo, ser possível mais eficientemente perturbar as

consciências humanas e fazer com que a confusão,  no campo das ideias,

avassale todos os setores, a fim de favorecer ideias que servem a interesses

inconfessáveis.  […]  A  invasão  da  gíria,  as  divergências  ideológicas,  tão

próprias do período histórico que vivemos, favorece essa distorção crescente

do  sentido  dos  termos,  que  muitas  vezes  alcançam  acepções  totalmente

opostas às primitivas, como se verificou, também, na decadência romana e no

baixo latim,  com grave prejuízo para o patrimônio  cultural  da humanidade.

Onde não há termos com acepções unívocas, mas equívocas, não pode haver

ciência segura, saber sólido, conhecimento e comunicação entre as mentes,

mas,  sim,  divórcio  de  ideias,  falsas  contraposições,  polêmicas  apenas  de

palavras, em suma, confusão e recuo de um grau de superioridade intelectual

para os estágios inferiores e bárbaros, como se verifica hoje entre nós, apesar

do imenso progresso técnico adquirido.”

Em O Orgulho do Fracasso3, artigo de Olavo de Carvalho publicado no jornal

O Globo, no ano de 2003, o autor expressa o seguinte:

"Língua, religião e alta cultura são os únicos componentes de uma nação que

podem sobreviver quando ela chega ao término da sua duração histórica. São

2 Santos, Mário Ferreira dos. Invasão verƟcal dos bárbaros. São Paulo: É Realizações, 2012. p.127.
3 https://olavodecarvalho.org/o-orgulho-do-fracasso
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os valores universais, que, por servirem a toda a humanidade e não somente

ao povo em que se originaram, justificam que ele seja lembrado e admirado

por outros povos. A economia e as instituições são apenas o suporte, local e

temporário, de que a nação se utiliza para seguir vivendo enquanto gera os

símbolos  nos  quais  sua  imagem permanecerá  quando  ela  própria  já  não

existir." 

Assim, entende-se que o que está em curso no Brasil e consequentemente no

Ocidente  é uma tentativa  de destruir  não só o veículo pelo qual  expressamos e

transmitirmos  valores  universais,  mas principalmente a  tentativa  de  reescrever  a

história  para  as  gerações  vindouras,  de  modo  que  não  sejam  capazes  de  se

conectar aos elementos civilizacionais, reerguendo-os dos escombros.

A manobra orwelliana de destruir  o arcabouço civilizacional  é inteiramente

rebatida também pelo parecer  técnico abaixo disposto,  tecido pela professora de

português CÍNTIA CHAGAS4, o que motivou a apresentação do presente Projeto de

Lei para que tenha alcance nacional. Eis o parecer:

“Este projeto tem a finalidade principal de zelar pelo direito, assegurado aos

estudantes brasileiros,  a uma educação de qualidade,  conforme consta no

texto da Constituição Federal, inserido em todo ordenamento jurídico pátrio,

no artigo 205.  Além dele, ampara-nos também o artigo 13 da nossa Carta

Magna, segundo o qual ‘A língua portuguesa é o idioma oficial da República

Federativa do Brasil’”. 

Ocorre que, recentemente, temos visto, nas redes sociais, um movimento em

prol  da “linguagem neutra” ou “linguagem não binária”,  em que se pede a

troca das terminações, nas palavras, -a e -o por -e, -@ ou -x. Segundo os

defensores  desse  dialeto,  tratar-se-ia  de  uma  maneira  de  diminuir  o

preconceito contra aqueles que não se identificam com o gênero masculino,

tampouco com o feminino, os chamados não binários. Então, palavras como

4 *Formada em Letras pela UFMG, Cíntia Chagas é professora de português com maior visibilidade
midiática  do  país,  Instagrammer  (possui  mais  de  220.000  seguidores  e  selo  de  verificação),
palestrante e escritora. Correspondente da Jovem Pan há mais de 4 anos, colunista do jornal Estado
de Minas e do Jornal da Altetosa, já foi capa do G1, destaque no Jornal da Globo, tema no Jornal
Nacional  e  no  SPTV.  Participou  de diversos  programas  de  TV,  como o programa The  noite  e o
Programa da Eliana. A professora também saiu em vários jornais e revistas, como O Globo, IstoÉ
Gente e Veja. Escritora, possui dois best-sellers pela editora Harper Collins.v
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menina e menino dariam lugar  a menine,  menin@ ou meninx;  todos daria

lugar a todes, tod@ ou todx, por exemplo. 

Esse movimento tem tomado tamanha proporção que alcançou, em novembro

deste ano, uma escola do Rio de Janeiro, cuja circular de comunicação aos

pais  saiu  nos  mais  diversos  jornais  brasileiros.  Nesse  documento,  os

responsáveis pelo Colégio Franco-Brasileiro afirmaram: “(...) tornamos público

o  nosso  suporte  institucional  à  adoção  de  estratégias  gramaticais  de

neutralização  de  gênero  em  nossos  espaços  formais  e  informais  de

aprendizagem”.

Entretanto,  esse  tipo  de  medida,  além  de  inconstitucional,  não  possui

absolutamente  nenhum  embasamento  científico.  Vejamos,  pois,  o  que  o

linguista  Joaquim  Mattoso  Câmara  Júnior,  um  dos  mais  renomados

estudiosos  do  nosso  idioma,  cujas  pesquisas  em  linguagem  vêm  sendo

desenvolvidas  desde  1940,  diz  sobre  o  assunto.  Em  seu  artigo

“Considerações sobre o gênero em português”, um dos principais trabalhos

produzidos no Brasil  sobre o tema, Mattoso Câmara explica que o gênero

feminino  é,  em  português,  uma  particularização  do  masculino.  Essa

particularização é feita pela  terminação “a”,  que é diferente  da terminação

neutra “o”,  não havendo, então, nenhuma causa relacionada a um suposto

machismo, mas às características morfológicas da língua portuguesa.

Outra informação relevante e incontestável de que a “linguagem neutra” não

possui  ancoragem  linguística  vem  do  fato  de  o  masculino,  na  língua

portuguesa,  já  ser  neutro,  valendo para pessoas do gênero masculino,  do

gênero feminino e para os indivíduos que não se identificam com nenhum dos

gêneros.  Isso  se  dá  pelo  seguinte  fato:  no  latim,  havia  três  gêneros,  o

masculino  (terminado  em  -o),  o  feminino  (terminado  em  -a)  e  o  neutro

(terminado  em  -u).  Na  passagem  do  latim  para  o  português,  devido  à

semelhança da terminação masculina com a terminação neutra, adotou-se o

masculino para designar o próprio masculino e também o neutro. É por isso

que, em exemplo dado pelo renomado pesquisador e professor da Unicamp,

Sírio Possenti, “dizemos que o circo tem dez leões, mesmo que tenha cinco

leões e cinco leoas, mas não dizemos, no mesmo caso, que tem dez leoas.

Também é por isso que se pode dizer que todos nascem iguais em direitos, o

16
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que inclui as mulheres, mas não se incluiriam os homens se a forma fosse

‘todas nascem iguais em direitos”. 

Além  disso,  mesmo  que  nenhum  desses  argumentos  existissem,  a

“linguagem neutra”, por si só, não faz sentido, uma vez que gênero gramatical

não se relaciona com o sexo do ser humano. A palavra dentista, por exemplo,

termina em -a e não faz distinção de gênero,  uma vez que pode haver o

dentista  e  a  dentista.  Logo,  percebe-se  a  total  falta  de  conhecimento

linguístico dos apoiadores dessa causa, que resvala na bizarrice. 

Portanto, fica claro que não há outras motivações a não ser as ideológicas

para suscitar a defesa desse dialeto, cujo uso apenas prejudica e exclui os

demais cidadãos. Os surdos, por exemplo, teriam dificuldade de fazer a leitura

labial  se o interlocutor fizesse uso da “linguagem neutra”;  os cegos teriam

mais dificuldade ainda de adaptação, uma vez que os softwares de leitura não

fazem  a  tradução  não  binária;  por  fim,  seria  imposto  aos  disléxicos,  que

representam sete por cento das crianças em fase escolar, maior dificuldade

ainda de leitura. Fora a maioria esmagadora da população, que não entende

por que razão a língua portuguesa deveria ser modificada em prol de uma

ínfima minoria não binária. 

Terminamos com os dizeres da  L’Académie Française, órgão semelhante à

nossa Academia Brasileira de Letras, o qual se posicionou sobre o movimento

da linguagem neutra na língua francesa: 

“Frente a essa aberração ‘inclusiva’, a língua francesa está agora em perigo

mortal, pelo qual nossa nação é responsável agora para as gerações futuras”.

Perigo linguístico mortal: é exatamente isso que representa o pseudoinclusivo

dialeto não binário.”

Deste modo, não podemos permitir que a língua portuguesa, que serviu até o

presente momento como meio de expressão da nação brasileira, bem como serviu

para  nomes  de  vulto  da  literatura,  música,  poesia,  oratória,  política  e  filosofia

brasileiras, seja destruída por movimentos ou modismos que ameaçam ruir todo o

nosso patrimônio histórico e cultural.
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Pelos motivos expostos, combinados com o parecer técnico elaborado pela

Professora Cíntia Chagas e com a colaboração da nobre Deputada Estadual Ana

Campagnolo,  autora de projeto de lei  que externa as  mesmas preocupações no

âmbito do Estado de Santa Catarina, é de urgente importância que os Nobres Pares

apoiem a tramitação e a aprovação da presente propositura, que visa defender a

Língua Portuguesa como patrimônio nacional.

Sala das sessões,      de novembro de 2020.

Deputada CAROLINE DE TONI

PSL/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas 

e o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
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I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5198/2020 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros 

a partir de 1º/1/2021) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem.  

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a 

universalização, a qualidade e a equidade do ensino obrigatório. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação 

redistributiva em relação a suas escolas (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará as 

condições adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), 

pactuados em regime de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 

parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
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função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.422, DE 2020 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para proibir a 
utilização de gênero neutro na língua portuguesa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5248/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo e parágrafo. 

 

Art.° Fica proibido a substituição de gênero masculino e 

feminino da língua portuguesa, grades curriculares, materiais 

didáticos fornecidos por escolas de ensino público ou privado e 

concursos púbicos, por gênero neutro.  
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§ 1°. A instituição de ensino privado e as bancas examinadoras 

de concurso público que violarem o disposto no caput será 

aplicada multa, e em caso de reincidência a perda da 

autorização de funcionamento, nos termos de norma 

regulamentadora. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na tentativa de eliminar todos as formas de preconceitos existentes, 

movimentos sociais acabam discutindo acerca da possibilidade de inclusão de 

gênero neutro na língua portuguesa. 

Inicialmente, é importante deixar claro que a substituição do gênero 

masculino e feminino por gênero neutro não é algo que funcionaria perfeitamente na 

língua portuguesa, pois não vem ao encontro das necessidades dos movimentos 

que tentam emplacar essa modificação. 

A discussão para essa substituição vem com o objetivo de incluir 

pessoas trans, não binarias, intersexo e as que não se identificam com os gêneros 

masculino e feminino, criando assim o gênero neutro para fins de aprendizagem e 

alfabetização. 1 

Desta feita, o projeto de lei tem por objetivo a proibição da 

substituição do gênero masculino e feminino pelo gênero neutro, por considerar que 

em nenhum momento a modificação da língua portuguesa poderá beneficiar ou 

minorar os preconceitos existentes. 

Como legislador, precisamos fortalecer o padrão da norma culta do 

português, como se tem feito desde a sua fundação, evitando que qualquer tipo de 

discursão que não agregue valor ou que prejudique o ensino nas escolas possam 

ser motivos desconstrução da democratização da linguagem.  

Diante do exposto, dada à relevância do tema desta proposição, 

conclamamos os nobres pares à aprovação do referido Projeto. 

 

                                                      
1 https://tab.uol.com.br/noticias/redacao/2020/10/07/linguagem-neutra-proposta-de-inclusao-esbarra-em-
questoes-linguisticas.htm 
 

https://tab.uol.com.br/noticias/redacao/2020/10/07/linguagem-neutra-proposta-de-inclusao-esbarra-em-questoes-linguisticas.htm
https://tab.uol.com.br/noticias/redacao/2020/10/07/linguagem-neutra-proposta-de-inclusao-esbarra-em-questoes-linguisticas.htm
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 
social.  

 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 

dos sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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